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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222 CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085



PROJETO DE LEI Nº 013/2016, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2016.

CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE DESPORTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º O CONSELHO MUNICIPAL DE DESPORTOS (CMD), órgão colegiado, de caráter consultivo, de natureza permanente sendo subordinado a Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo.

Art. 2º São Princípios fundamentais do Conselho Municipal de Desportos (CMD) contribuir para o desenvolvimento de programas e projetos esportivos para a população do município, assim como auxiliar na organização, melhoria da gestão, qualidade e transparência do esporte municipal e contribuir para o controle social da execução de políticas públicas no Município além de zelar pelo cumprimento da legislação esportiva no Município, e ainda: 

I – Representatividade: o CMD deve ser composto pelos principais órgãos e entidades de representatividade no Município, observada a relevância de sua participação. Os conselheiros devem ser conhecedores da realidade do município no que se refere às necessidades da comunidade e devem ter afinidade com a temática esportiva;

II – Credibilidade: as entidades e os órgãos representados no CMD devem ser reconhecidos como idôneos e estimados pela opinião pública local;
III – Impessoalidade: as decisões do Conselho devem refletir a opinião da maioria dos membros e a vontade da sociedade local, não podendo prevalecer a vontade individual e isolada do Presidente ou dos Conselheiros;

IV – Publicidade e transparência: o Conselho deve assegurar a publicidade e a transparência de sua atuação, divulgando e disponibilizando ao público o conhecimento sobre suas reuniões, atividades, atas e demais documentos.

V – Continuidade: as reuniões do CMD devem ser regulares e initerruptas, garantindo a operação e continuidade dos trabalhos ao longo dos anos. A nomeação e posse de novos membros não devem causar atraso ou dificuldade na condução dos trabalhos do Conselho.

Art. 3º  São de  competência do Conselho Municipal de Desportos (CMD) :
I – estabelecer as prioridades sobre o orçamento destinado às políticas públicas de esporte e lazer, bem como, a fiscalização de sua aplicação com o fim de estimular, orientar e fiscalizar as atividades esportivas e amadoras do Município de São Pedro do Sul, em todas as suas manifestações e faixas etárias;

II – Apresentar, anualmente e sempre que solicitado, ao Poder Executivo, o Plano de Atividades para o exercício seguinte, que compreenda os programas e projetos que visem a melhoria da prática do esporte no Município;


III – Opinar, quando consultado, sobre a concessão de auxílios e subvenções por parte do Poder Público, fiscalizando a gestão de recursos voltados para a prática de atividades físicas e de esporte, bem como avaliar os ganhos sociais obtidos e o desempenho dos programas e projetos aprovados, manifestando-se a respeito e sugerindo aprimoramentos;

IV – Estabelecer regime de mútua colaboração entre o CMD e as entidades esportivas do Município, Estado e órgãos federais imcumbidos da execução das Políticas de Esporte, bem como celebrar convênios com estes órgãos;

V – Apoiar a integração do desporto com municípios da região;

VI– Estimular e apoiar a realização de: palestras, encontros, treinamentos, atualização e cursos técnicos que contribuam com o desenvolvimento da prática do esporte e de atividades físicas e de lazer, objetivante a saúde e o bem-estar do cidadão, educação, defesa social e turismo, observando o cumprimento dos princípios e normas legais, bem como visando potencializar benefícios sociais gerados pela prática de atividade física e desportiva;

VII – Propor a adoção de medidas com vistas assegurar a observância dos princípios da ética desportiva;

VIII – Acompanhar juntamente com o executivo municipal as revindicações e os reclames da sociedade e agentes envolvidos com a prática esportiva;

XI – Elaborar e aprovar, em reunião plenária, o Regimento Interno do Conselho Municipal de Desporto, dentro de noventa dias, contados da data da publicação da Lei; 

X – Zelar pela memória do esporte.

- Cabe ao Conselho Municipal de Esporte e Lazer estabelecer as prioridades e deliberar sobre o orçamento destinado às políticas públicas de esporte e lazer, bem como, a fiscalização de sua aplicação. 


Art. 4º O Conselho Municipal de Desporto terá a seguinte estrutura:


I – Plenário;


II – Mesa Diretora;


III – Secretaria Executiva.

Art. 5º O Conselho Municipal de Desporto compõe-se dos seguintes membros e respectivos suplentes:

I – Dois representantes do Poder Executivo Municipal; 

II – Dois representantes da sociedade civil; 

III- Dois representantes de atletas de diferentes modalidades;

IV – Dois representantes da JMDD (Junta Municipal de Disciplina Desportiva)

§ 1º Os órgãos e entidades de que tratam os incisos I a III indicarão seus representantes a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, para posterior designação do Prefeito Municipal;

§2º O representante do Poder Público ou sociedade civil poderá ser substituído a qualquer tempo, por nova indicação do representado.

§3º O mandato dos membros do Conselho Municipal de Desportos será de dois (2) anos, permitida a recondução por mais um período.

§4º As funções de membro do Conselho Municipal de Desporto e de membro de suas comissões são consideradas serviço público relevante, não lhes cabendo qualquer remuneração;

§5º A Secretaria Executiva será exercida por servidor da Secretaria Municipal responsável pela área de esportes, especialmente designado para tal função.


Art. 6º O Conselho Municipal de Desportos definirá datas e periodicidade de reuniões, conforme as necessidades.


§1º Os Conselheiros elegerão dentre seus membros, em sua primeira reunião, por meio de votação, a Mesa Diretora, composta por Presidente, Vice-Presidente e Secretário (a);


§2º O membro do CMD que deixar de comparecer, sem justificativa, a três sessões consecutivas ou à metade das sessões plenárias realizadas no período de um ano, perderá seu mandato;


§3º Havendo necessidade, a Mesa Diretora ou a maioria dos Conselheiros poderão convocar reunião extraordinária.


Art. 7º As deliberações do Conselho serão tomadas pelo voto da maioria simples dos Conselheiros presentes às sessões, cabendo ao Presidente o voto de qualidade.


Parágrafo Único: As sessões do CMD serão instaladas com a presença mínima de 50% dos Conselheiros, destas serão lavradas atas, que deverão ser assinadas pelos presentes e pelo Secretário Executivo.


Art. 8º O CMD pode constituir Comissões integradas por, no mínimo, um de seus membros e por profissionais de notório saber ou representantes de órgãos e entidades diretamente relacionas com o tema.


Parágrafo Único: Cabe à Presidência do Conselho estabelecer a composição das comissões, bem como convidar profissionais ou órgãos e entidades a indicarem seus representantes.


Art. 9º A Prefeitura Municipal fornecerá ao Conselho Municipal de Desportos, local, material e demais meios necessários à realização de seus trabalhos, dentro da verba que lhe for destinada, em cada exercício no Orçamento Municipal.


Art. 10 As despesas decorrentes da execução da presente Lei, ocorrerão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 11 São atribuições e competências do CMD, a realização de Conferência Municipal do Desporto na apreciação e emissão de pareceres técnicos em todos os assuntos que digam respeito à gestão dos esportes no município;


Art. 12 A elaboração do Plano Municipal do Desporto – PMD é de responsabilidade do Conselho Municipal do Desporto, que, a partir das diretrizes propostas pela Conferência Municipal de Desporto – CMD, desenvolve Projeto de Lei e, posteriormente, é encaminhado à Câmara de Vereadores.

            Art. 13 A presente Lei no que couber será regulamentada através de Decreto Municipal, no prazo de até  sessenta (60) dias, após sua publicação.


Art. 14 Revoga-se a Lei Municipal nº 815-93/96, de 04 de outubro 1995.
Art. 15 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                                                         MARCOS ERNANI SENGER,

Prefeito Municipal.
         Rafael Alencar Maurer,


        Regeane Terezinha Simon Lampert

Secretário Municipal da Administração

         Procuradora Municipal

                                  JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 013/2016.
Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:
  Estamos encaminhando para ser apreciado por Vossas Excelências, o Projeto de Lei nº. 013/2016, de 26 de fevereiro de 2016, que “CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE DESPORTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.
   O presente projeto tem por objetivo atender  A adequações necessárias a uma política organizada de fomento às práticas do esporte em nossa cidade e para tal atualização da legislação se impõe.

Sabe-se que a criança e o adolescente em situação de risco só podem ser entendidos na dinâmica de sua existência, em permanente processo de criação e recriação de idéias, normas, atitudes, manifestações, expressões, valores, enfim, produzindo cultura.   Aproximando-se da problemática inerente à complexa realidade buscamos  a educação desportiva popular, interrogando ações desenvolvidas com e para toda a sociedade são pedrense . 

O lazer/desporto, frente sua característica não-formal, conforma-se em uma perspectiva de educação popular e se manifesta como um processo de capacitação e formação política vinculado a um grupo, articulando dialogicamente sua prática à apreensão sistemática da realidade em que se localiza.

A criação do referido Conselho tem como justificativa a grande carência encontrada em todo o nosso país pelo esporte, lazer e recreação. Este projeto sem dúvida vem contemplar a cidade e se justifica por fazer com que o poder público venha a regulamentar o fomento de políticas públicas que incentivem a prática do desporto e lazer em nossa cidade.

                             Tendo em vista a relevância do presente Projeto de Lei, solicitamos que ele seja analisado e votado por esta, sendo que colocamos a Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Esportes e Turismo à disposição para esclarecimentos acerca da matéria.

                                                               Marcos Ernani Senger,

                                                                 Prefeito Municipal.
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